
 
 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, VEREADOR ANDERSON 

GOGGI 

 
O VEREADOR AYLTON DADALTO, no uso de suas atribuições 

regimentais, requer a Vossa Excelência, com fundamento no art. 172, inciso 

VI, do Regimento Interno, que seja encaminhada ao EXCELENTÍSSIMO 

SENHOR PREFEITO LORENZO PAZOLINI, a presente 

 
INDICAÇÃO 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL, DE 
VITÓRIA/ES 

AYLTON DADALTO, na qualidade de representante da população de Vitória, com 
fulcro nas atribuições legais conferidas pelo cargo, vem, respeitosamente, indicar a 
Vossa Excelência a necessidade urgente de Instalação de Cobertura no 
Parque Kids na Praça do Cauê, nesta cidade. 
 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação tem como objetivo solicitar a instalação de uma 
cobertura no parque infantil (Parque Kids) localizado na Praça do Cauê, 
atendendo à demanda de munícipes que frequentam o local com crianças 
pequenas. 

Atualmente, o espaço encontra-se totalmente exposto às condições climáticas, 
o que compromete seu uso em grande parte do dia, especialmente em períodos 
de sol intenso ou de chuvas. A ausência de cobertura representa não apenas um 
desconforto para os usuários, mas também um risco à saúde das crianças, 
sujeitas a altas temperaturas, queimaduras solares ou mesmo acidentes causados 
por brinquedos superaquecidos. 
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A instalação de uma cobertura adequada proporcionará mais segurança, 
conforto térmico e acessibilidade, garantindo que o parque possa ser 
utilizado de forma contínua e segura. Além disso, essa melhoria incentiva o uso 
do espaço público como ambiente de lazer, convivência familiar e 
desenvolvimento infantil, promovendo o bem-estar da comunidade local. 

Por fim, trata-se de uma ação que vai ao encontro das políticas públicas de 
incentivo ao uso qualificado dos espaços urbanos, à valorização da infância e à 
promoção da qualidade de vida nas cidades. 

 

Vitória, Palácio Atílio Vivacqua, 6 de outubro de 2025 

Aylton Dadalto 
Vereador - Republicanos 
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